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auxiliar de acção médica do quadro de pessoal da Administração
Regional de Saúde do Algarve, nos termos do n.o 4 artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de espe-
cialista-adjunto de nível 3 da carreira de apoio à investigação e fis-
calização do quadro de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras, ficando posicionada no escalão 1, índice 238.

9 de Outubro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 24 082/2007

Por despachos de 3 de Setembro e de 4 de Outubro de 2007, res-
pectivamente da vice-presidente do Instituto Português da Juventude
e do director-geral do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, José
Rolando Magalhães de Andrade Gonçalves, técnico superior de
2.a classe do quadro de pessoal do Instituto Português da Juventude,
foi transferido, nos termos do disposto no artigo 4.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, para o quadro de pessoal do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras, sendo integrado na carreira de apoio à investigação
e fiscalização na categoria de especialista superior do nível 5, ficando
posicionado no escalão 1, índice 420. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

9 de Outubro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 24 083/2007

Por despacho de 4 de Outubro de 2007 do director-geral do Serviço
de Estrangeiros e Fronteiras, obtido o parecer favorável da Secre-
taria-Geral do Ministério da administração Interna, licenciado Joa-
quim José Fernandes Dias, a exercer ininterruptamente funções diri-
gentes de 1 de Agosto de 1996 a 28 de Fevereiro de 2007, foi nomeado
nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 29.o e no artigo 30.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, na categoria de especialista superior
de nível 4 da carreira de apoio à investigação e fiscalização, com
efeitos reportados a 1 de Julho de 2004.

9 de Outubro de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Rectificação n.o 1822/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.o 8736/2003 (Diário
da República, 2.a série, n.o 189, de 18 de Agosto de 2003), relativo
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, recti-
fica-se que onde se lê «Ussence» deve ler-se «Ussene».

8 Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Aviso n.o 20 275/2007

Foi anulado o concurso para provimento interino do lugar de con-
servador dos Registos Civil e Predial de Mértola (3.a classe), aberto
pelo aviso n.o 16 695/2007, publicado no Diário da República, 2.a série
n.o 173, de 7 de Setembro de 2007, por se terem alterado os pres-
supostos que determinaram a sua abertura.

9 de Outubro de 2007. — A Vice-Presidente, Maria Celeste Ramos.

Despacho (extracto) n.o 24 084/2007

Por despacho de 1 de Outubro de 2007 do presidente:

Licenciada Ana Cristina Verde de Araújo, adjunta do conservador
do Registo Predial de Arcos de Valdevez, foi nomeada para o lugar
de conservadora interina dos Registos Civil e Predial e notária de
Nordeste.

Licenciada Ana Margarida Reis Chambel Felício Faria, adjunta
do conservador dos Registos Civil e Predial de Coruche, foi nomeada
para o lugar de conservadora interina dos Registos Civil e Predial
de Redondo.

Licenciado Artur Alexandre Porta Nova Namorado, conservador
do Registo Predial do Montijo, foi nomeado para o lugar de con-
servador interino do Registo Predial de Palmela.

Licenciada Carla Maria Ferreira da Silva, adjunta do conservador
do Registo Predial de Santiago do Cacém, foi nomeada para o lugar
de conservadora interina dos Registos Civil e Predial de Miranda
do Douro.

Licenciada Carla Patrícia Rodrigues Viegas Duarte, adjunta do con-
servador da 2.a Conservatória do Registo Predial de Cascais, foi
nomeada para o lugar de conservadora do Registo Predial de Angra
do Heroísmo.

Licenciada Maria Odete Patrício de Aguiar Fernandes, conserva-
dora do Registo Civil da Guarda, foi nomeada para o lugar de con-
servadora interina do Registo Civil de Almada.

Licenciada Maria Teresa da Silva Alves Direito, adjunta do con-
servador do Registo Predial de Tavira, a exercer interinamente as
funções de conservadora dos Registos Civil e Predial de Almodôvar,
foi nomeada para o lugar de conservadora interina dos Registos Civil
e Predial e notária de Borba.

3 de Outubro de 2007. — A Vice-Presidente, Maria Celeste Ramos.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 24 085/2007

A reforma institucional da gestão dos recursos hídricos, há muito
aguardada, teve início em finais de 2005, com a publicação da lei
da titularidade dos recursos hídricos, aprovada pela Lei n.o 54/2005,
de 15 de Novembro, e da Lei da Água, aprovada pela Lei n.o 58/2005,
de 28 de Dezembro, que transpôs para a ordem jurídica nacional
a Directiva n.o 2000/60/CE, do Parlamento e do Conselho, de 23
de Outubro, que estabelece as bases e o quadro institucional para
a gestão sustentável das águas.

A Lei da Água introduziu o princípio de que a região hidrográfica
é a unidade principal de planeamento e gestão das águas, tendo por
base a bacia hidrográfica, tendo sido criadas 10 regiões hidrográficas,
8 no continente e 1 em cada região autónoma.Foi também consagrado
um novo sistema institucional para a gestão dos recursos hídricos,
consubstanciado no fortalecimento do papel do Instituto da Água,
I. P. (INAG, I. P.), como autoridade nacional da água, e na criação
de cinco administrações das regiões hidrográficas (ARH, I. P.), no
continente, com a seguinte jurisdição territorial:

ARH do Norte, com sede no Porto, abrangendo as regiões hidro-
gráficas (RH) 1 (Minho e Lima), RH 2 (Cávado, Ave e Leça) e
RH 3 (Douro);

ARH do Centro, com sede em Coimbra, abrangendo a RH 4
(Vouga, Mondego, Lis e Ribeiras do Oeste);

ARH do Tejo, com sede em Lisboa abrangendo a RH 5 (Tejo);
ARH do Alentejo, com sede em Évora, abrangendo a RH 6 (Sado

e Mira) e a RH7 (Guadiana);
ARH do Algarve, com sede em Faro, abrangendo a RH 8 (Ribeiras

do Algarve).

Foi estabelecido um prazo máximo de dois anos para o início de
funções destas novas estruturas.

A Lei Orgânica do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 207/2006, de 27 de Outubro, confirmou a instituição das ARH
como institutos públicos periféricos. A recente publicação, no Diário
da República, da respectiva orgânica, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 208/2007, de 29 de Maio, constitui o passo que faltava para se
dar início à sua efectiva concretização no terreno.

Importa salientar que a primeira grande aposta desta reforma reside
na construção de uma estrutura organizacional funcional e eficaz.
Sem esta reforma, dificilmente as ARH, I. P., atingirão a missão que
lhes está cometida e da qual não podem divergir, obrigadas que estão
a cumprir, até 2015, objectivos ambientais ambiciosos. Por este facto,
é vital que concorram para o cumprimento da missão das ARH um
conjunto de princípios de gestão, designadamente princípios de racio-
nalização da administração, de qualificação dos recursos humanos,
de qualificação do serviço prestado e de sustentabilidade econó-
mico-financeira.

É, assim, fundamental que o processo tenha desde o início uma
linha de orientação comum, e se desenvolva nas várias regiões de
forma coordenada, permitindo criar o necessário espírito de equipa
entre aqueles que irão envolver-se na consolidação deste modelo,
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e proporcionando uma visão conjunta, moderna e eficaz para a gestão
da água.

Assim, determino o seguinte:
1 — É constituído um grupo de trabalho para a instalação coor-

denada das ARH, I. P., abreviadamente designado por grupo de tra-
balho, com a seguinte composição:

Prof. António Guerreiro de Brito, presidente da comissão insta-
ladora da ARH do Norte, que coordena;

Presidentes da comissões instaladoras das ARH do Centro, do Tejo,
do Alentejo e do Algarve;

Secretária-geral deste Ministério;
Presidente do Instituto da Água, I. P.;
Membro(s) da direcção das Comissões de Coordenação e Desen-

volvimento Regional com o pelouro do ambiente e ordenamento do
território;

Dr.a Laudemira Ramos, assessora do meu Gabinete;
Dr. Mário Nascimento, adjunto do Gabinete do Secretário de

Estado do Ambiente;
Arquitecta Maria João Pinto, Assessora do Gabinete do Secretário

de Estado do Ordenamento do Território e das Cidades;
Dr. Jorge Trindade, Adjunto do Gabinete do Secretário de Estado

do Desenvolvimento Regional;
Dr.a Luísa Branco, jurista da AdP, SGPS.

2 — O grupo de trabalho deverá promover todas as acções que
contribuam para uma instalação coordenada das ARH, I. P., iden-
tificando problemas comuns a todos os casos e questões específicas
de um ou mais casos, propondo iniciativas legislativas ou adminis-
trativas para lhes fazer face.

3 — Todos os serviços deste Ministério deverão prestar o apoio
necessário à actividade do grupo de trabalho.

4 — O grupo de trabalho desenvolve a sua actividade até à ins-
talação das cinco ARH, I. P.

20 de Setembro de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco
Carlos da Graça Nunes Correia.

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.o 20 276/2007

1 — Faz-se público que a Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo pretende recrutar, em
regime de requisição, nos termos do artigo 6.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, três técnicos superiores, com vínculo à admi-
nistração pública central, licenciados em Direito, para apoio jurídico
nas áreas do ambiente e ordenamento do território, designadamente
instrução de processos de contra-ordenação nas Delegações Sub-Re-
gionais da Península de Setúbal (Setúbal), do Vale do Tejo (Santarém)
e do Oeste (Caldas da Rainha).

2 — As condições de trabalho e regalias sociais serão as generi-
camente vigentes para os funcionários da Administração Pública.

3 — Os eventuais interessados deverão, no prazo de 10 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso, formalizar a sua
candidatura mediante requerimento dirigido ao presidente da Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale
do Tejo, acompanhado de curriculum vitae, podendo ser entregue
pessoalmente na Secção de Atendimento e Expediente Geral, das
9 horas e 30 minutos às 13 horas e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos,
ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao
termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, para
a Rua da Artilharia Um, 33, 1269-145 Lisboa.

No requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Situação profissional, com indicação da carreira e categoria

detida, serviço e quadro de pessoal a que pertence, bem como natureza
do vínculo;

d) Experiência profissional, com indicação das funções consideradas
mais relevantes para o exercício do lugar;

e) Referência ao presente aviso e à área geográfica a que se
candidata.

4 — A selecção ficará dependente de avaliação curricular e entre-
vista profissional a realizar com os candidatos, que serão oportu-
namente contactados para o efeito, por via postal ou telefónica.

1 de Outubro de 2007. — O Presidente, António Fonseca Ferreira.

Inspecção-Geral do Ambiente
e do Ordenamento do Território

Despacho n.o 24 086/2007

A modernização da Administração Pública é um dos instrumentos
essenciais da estratégia de desenvolvimento do País. Com esse objec-
tivo, no domínio da reorganização estrutural da Administração foram
aprovadas duas resoluções do Conselho de Ministros (a n.o 124/2005,
de 4 de Agosto, e a n.o 39/2006, de 21 de Abril) consagradas ao
Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado
(PRACE) e às orientações gerais e especiais para a reestruturação
dos ministérios.

Integrado nesta reforma o Decreto-Lei n.o 207/2006, de 27 de Outu-
bro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, esta-
beleceu no seu artigo 11.o a missão e as atribuições da Inspecção-Geral
do Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAOT).

A Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, com várias alterações e repu-
blicada no anexo II ao Decreto-Lei n.o 105/2007, de 3 de Abril, esta-
beleceu os princípios e normas a que deve obedecer a organização
da administração directa do Estado.

Na sequência daquele diploma e respeitando os princípios de orga-
nização aí enunciados e considerando os tipos de organização interna
aí propostos, indicadores reforçados no artigo 23.o do Decreto-Lei
n.o 276/2007, de 31 de Julho (regime jurídico comum a toda a acti-
vidade de inspecção, auditoria e fiscalização), foi publicado o Decre-
to-Lei n.o 276-B/2007, de 31 de Julho (Lei Orgânica da IGAOT)
(a Lei Orgânica da IGAOT foi publicada no 3.o suplemento do dia
31 de Julho de 2007, embora só distribuído no dia 1 de Agosto de
2007, pelo que, e de acordo com o seu artigo 13.o, aquela lei só
entra em vigor no dia 1 de Setembro de 2007).

A estrutura matricial da IGAOT adoptada pela nova lei orgânica
[artigo 6.o, alínea a), do Decreto-Lei n.o 276-B/2007, de 31 de Julho]
para as suas áreas de missão, e considerando as áreas de actividade
que integram a referida estrutura matricial (artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 276-B/2007, de 31 de Julho), obriga que se proceda à operacio-
nalização da referida estrutura.

De acordo com o artigo 7.o, n.os 2 e 3, da Lei Orgânica da IGAOT,
é concedida a possibilidade de aos chefes de equipa multidisciplinares
ser atribuído, em função da natureza e complexidade das funções,
um estatuto remuneratório equiparado a director de serviço, sendo
esses chefes de equipa designados por inspector-director.

A Portaria n.o 827-B/2007, de 31 de Julho, fixou o número de
unidades flexíveis, enquanto a Portaria n.o 827-C/2007, de 31 de Julho,
aprovou a estrutura nuclear da IGAOT.

Assim, ao abrigo do disposto nos n.os 5, 6 e 8 do artigo 21.o da
Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, alterada pelo Decreto-Lei
n.o 105/2007, de 3 de Abril, e na alínea f) do n.o 1 do artigo 7.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, bem como as referidas no artigo 5.o, n.o 1, alíneas b)
e d), do Decreto-Lei n.o 276-B/2007, de 31 de Julho, determino criar
as equipas multidisciplinares, as unidades orgânicas flexíveis, esta-
belecer os projectos e definir as respectivas competências, as quais
constam em anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

1 de Setembro de 2007. — O Inspector-Geral, António Sequeira
Ribeiro.

ANEXO

1.o

Estrutura mista da IGAOT

1 — A estrutura matricial compreende seis equipas multidiscipli-
nares designadas como Serviços de Inspecção (SI) a cujos chefes é
atribuído para os devidos efeitos legais a categoria de inspector-
-director:

a) Serviço de Inspecção A (SI A);
b) Serviço de Inspecção B (SI B);
c) Serviço de Inspecção C (SI C);
d) Serviço de Inspecção D (SI D);
e) Serviço de Inspecção E (SI E);
f) Serviço de Inspecção F (SI F).

2 — A estrutura hierarquizada compreende as seguintes unidades
orgânicas flexíveis:

a) Divisão de Planeamento e Apoio à Inspecção (DPAI);
b) Divisão de Gestão de Recursos (DGR).

2.o

Serviço de Inspecção A

1 — O SI A é a equipa multidisciplinar encarregada da realização
do controlo e inspecção dos movimentos nacionais e transfronteiriços




